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ESTADO DE  SANTA  CATARINA 
PREFEITURA     MUNICIPAL     DE     XANXERÊ 
Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 -  Fone/Fax - 049 3441 - 8542. 

CEP -  89820-000 - XANXERÊ - SC.  -  CNPJ  -  83 009 860/0001-13. 

 

SEGUNDA NOTA DE ESCLARECIMENTO  

 

Processo Licitatório n° 0237/2023 

Pregão Presencial nº 0091/2023 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia especializados, para 

locação de material e instalação de sistemas de vídeo monitoramento urbano inteligente em vias 

públicas, com instalações de câmeras com inteligência embarcada para identificação veicular e 

câmeras PTZ, com fornecimento de serviços locação, implantação, configuração, integração e 

manutenção preventiva e corretiva, para controle e  segurança da área perimetral e interna do 

município de Xanxerê, para monitoramento e controle do trânsito de  veículos e pessoas, conforme 

especificações constantes neste Edital, Termo de Referência e seus anexos.  

 

Questionamento: 

1) Considerando o pedido de esclarecimento efetuado pela empresa CONNECTLINE 

AUTOMAÇÃO LTDA, em relação a letra “p” e “q” do item 20.2 CAIXA DE COMUNICACAO 

E NERGIA USO EXTERNO, em anexo. 

 

Resposta:  

Considerando a resposta do Departamento Municipal de Trânsito de Xanxerê, informamos que: 

 

p) Deverá ser apresentado catálogo técnico do fabricante do produto, que apresente as características 

técnicas em conformidade com as descritas acima em todos os seus itens, de preferência grifadas em 

destaque, a fim de facilitar a identificação; 

 

q) O catálogo deverá ser apresentado para a Unidade Completa. Caso os catálogos técnicos 

apresentados omitirem alguma informação ou exigência técnica em relação aos descritivos acima, 

deverá ser anexada ao mesmo a declaração do fabricante, com assinatura reconhecida, contemplando 

estas informações; 

 

Sabedores que na caixa de comunicação e energia uso externo, constam vários componentes, a 

descrição "EM TODOS OS SEUIS ITENS", deixa claro que todos esses componentes DEVEM ter 

catalogo técnico do fabricante. Todo produto que conta no mercado possui exigências técnicas da 

NBR-ABNT,  com catalogo técnico do fabricante, desde a caixa metálica e bateria.  

  

Nesse sentido se mantem a exigências dos itens apresentados, sendo do fabricante. 

 

Xanxerê-SC, 31 de outubro de 2023. 

 

 

Jucimar Bortoncello 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ 

 


